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Ministério do Meio Ambiente

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA N° 59, DE 23 DE MARCO DE 2015

Institui o Comité Técnico no ambito do
Projeto de Apoio a Estratégias Nacionais
de Redugdo do Desmatamento e dos In-
céndios Florestais no Cerrado Brasileiro, e
dé outras providéncias.

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso
das suas atribuigdes e tendo em vista o disposto na Lei n° 6.938, de
31 de agosto de 1981, resolve:

Art. 1° Instituir o Comité Técnico no ambito do Projeto de
Apoio a Estratégias Nacionais de Reducdo do Desmatamento e dos
Incéndios Florestais no Cerrado Brasileiro, insténcia de caréter con-
sultivo, com o propoésito de coordenar aimplementacéo das agdes pre-
vistas no Marco de Gest&o Social e Ambiental do Projeto (n° P150892)
e no Acordo de Doag&o entre a Fundagdo Pré-Natureza - Funatura e o
Banco Internacional para Reconstrucdo e Desenvolvimento-BIRD.

Art. 2° S&o atribuicdes do Comité Técnico:

| - promover a articulago e a integragdo entre as iniciativas
das diferentes ingtituigdes diretamente envolvidas na execugdo do
Projeto, bem como com outros 6rgdos e programas governamentais;

Il - prestar apoio técnico a Coordenacdo Geral do Projeto e
a Unidade de Gerenciamento de Projetos-UGP da Secretaria de Mu-
dangas Climéaticas e Qualidade Ambiental do Ministério do Meio
Ambiente;

Il - andisar termos de referéncia, especificages técnicas
dos bens e servigos e documentacdo de suporte;

IV - monitorar as atividades e os indicadores de resultado do
Projeto;

V - emitir pareceres técnicos, quando houver solicitagdo da
Coordenagdo Geral do Projeto e da Unidade de Gerenciamento de
Projetoss UGP da Secretaria de Mudangas Climéticas e Qualidade
Ambiental;

VI - avaliar, quando necessario, a pedido da Coordenagdo
Geral do Projeto, produtos obtidos a partir das contratacoes efetuadas;
e

VIl - avaliar os Planos Operativos Anuais, os Planos de
Aquisi¢des, os Relatérios de Progresso e o Relatério Final do Projeto,
a serem submetidos pela Funatura a aprovagéo do BIRD.

Art. 3° O Comité Técnico sera constituido por represen-
tantes, um ftitular e um suplente, de cada uma das seguintes ins-
tituicoes:

| - Secretaria de Mudangas Climéticas e Qualidade Am-
biental do Ministério do Meio Ambiente (SMCQ/MMA), que o co-
ordenard;

Il - Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural
Sustentével do Ministério do Meio Ambiente;

Il - Ingtituto Chico Mendes de Conservacdo da Biodiver-
sidade - Instituto Chico Mendes; e

IV - Fundagdo Pré-Natureza - Funatura.

Parégrafo Unico. A Secretaria de Mudangas Climéticas e
Qualidade Ambiental designard o Coordenador do Comité Técnico e
0s representantes titulares e suplentes da Secretaria de Extrativismo e
Desenvolvimento Rural Sustentével, do Instituto Chico Mendes e da
Funatura, mediante indicagdo das respectivas instituicoes.

Art. 4° O Coordenador do Comité Técnico podera convidar
para participar das reunifes, em seu nome ou por indicagcdo dos
integrantes do Comité Técnico, personalidades, especialistas ou ou-
tros representantes do governo e da sociedade civil, conforme matéria
constante de pauta.

Art. 5° O Comité Técnico se reunira ordinariamente a cada
quatro meses, podendo ocorrer reunides extraordinarias mediante con-
vocagdo por escrito do seu Coordenador ou por solicitagdo formal de
um de seus representantes.

Parégrafo Primeiro. A referida solicitagdo formal devera ser
acompanhada de justificativa e avaliada pelo Coordenador do Comité
Técnico, que convocara a reunido extraordinaria se considerar per-
tinente.

Paragrafo Segundo. A convocagdo das reunides ordindrias e
extraordindrias deverd ocorrer no prazo de 10 (dez) dias corridos
anteriores a data do encontro, acompanhada de pauta justificada e
documentos pertinentes.

Parégrafo Terceiro. As recomendages do Comité Técnico
serdo acordadas por maioria simples de votos, assegurado ao Co-
ordenador, além do voto pessoal, o de qualidade.

Art. 6° O Comité Técnico contard com uma Secretaria-Exe-
cutiva que seré exercida pelo Ministério do Meio Ambiente, por meio
do Departamento de Politicas para 0 Combate ao Desmatamento.

Art. 7° Cabera a Secretaria-Executiva do Comité Técnico:

| - proporcionar as condi¢Bes necessérias ao funcionamento
do Comité Técnico, inclusive no que se refere ao local para reunides
e infraestrutura necesséria;

Il - propor calendario de reunides e convocélas; e

Il - assessorar 0 Comité Técnico no desenvolvimento de
suas atribuigdes.

Art. 8° Caberd a0 Projeto custear as despesas de desloca
mento e didrias dos convidados indicados nos moldes do art. 4° desta
Portaria.

Art. 9° A participagdo do Comité Técnico sera considerada
prestacdo de servico publico relevante, ndo remunerado.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicagéo.

IZABELLA TEIXEIRA

AGENCIA NACIONAL DE AGUAS
SUPERINTENDENCIA DE REGULAGAO

RESOLUGCOES DE 18 DE MARGO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE REGULACAO da AGENCIA
NACIONAL DE AGUAS - ANA, no exercicio da competéncia a que
se refere a Resolugdo n° 273, de 27/04/2009, torna publico que o
DIRETOR JOAO GILBERTO LOTUFO CONEJO, com fundamento
no art. 12, inciso V, da Lei n° 9.984, de 17/07/2000, e com base na
delegagdo que lhe foi conferida por meio da Resolugdo n° 6, de
19/02/2010, publicada no DOU de 3/02/2010, resolveu outorgar &

N¢ 178 - Elica Macedo Rodrigues, rio Carinhanha, Municipio de
Cocos/Bahia, irrigagéo.

N 179 - Céssia Maria Vaccaro Silva Aguirre Lopes, Reservatério da
UHE Porto Coldmbia (rio Grande), Municipio de Migueldpolis/Sao
Paulo, irrigacéo.

N° 180 - Risoneide Soares de S4, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zagalltaparica (rio Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, ir-
rigacéo.

N¢ 181 - Herculano Gomes Padilha, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zagalltaparica (rio Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, ir-
rigagéo.

N¢ 182 - Jodo Padilha da Fonseca, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zagalltaparica (rio S8 Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, ir-
rigacéo.

N¢ 183 - Francysmar de Jesus Souza, Reservatério da UHE Luiz
Gonzagalltaparica (rio Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia,
irrigacéo.

N¢ 184 - José Orlando Bahia Ferreira, rio Sdo Francisco, Municipio
de Curag&/Bahia, irrigacao.

N 185 - Heraldo Menezes de S8, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zaga, Municipio de Floresta/Pernambuco, irrigaggo.

N 186 - Heraldo Menezes de S4, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zaga, Municipio de Floresta/Pernambuco, irrigacéo.

N¢ 187 - Heraldo Menezes de Sa, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zaga, Municipio de Floresta/Pernambuco, irrigagéo.

N° 188 - José Humberto da Silva Méaximo, Reservatério da UHE
Sobradinho, (rio S8o Francisco), Municipio de Casa Nova/Bahia,
irrigagéo.

N° 189 - Hamilton Teixeira de Araujo, rio Sabuji, Municipio de
Caicd/Rio Grande do Norte, irrigacéo.

N 190 - Milton de Melo Silva, Reservatério da UHE lItaparica (rio
S&o Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, irrigagéo.

N 191 - Leticia Orismidia de Souza, Reservatério da UHE Itaparica
(rio S8o Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, irrigagdo.

N¢ 192 - Odete Barbosa da Silva, Reservatério da UHE Itaparica (rio
S&o Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, irrigagao.

N? 193 - Jose Silva Nascimento, Reservatério da UHE Itaparica (rio
Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, irrigacao.

N¢ 194 - José Nilson Ferreira, Reservatério da UHE Sobradinho (rio
S&o Francisco), Municipio de Casa Nova/Bahia, irrigacao.

N® 195 - Nilson Costa Guirdo Junior, Reservatério da UHE So-
bradinho (rio Sdo Francisco), Municipio de Casa Nova/Bahia, ir-
rigacéo.

N® 196 - José Renato da Silva Cordeiro, rio Sdo Francisco, Municipio
de Petrolina/Pernambuco, irrigacéo.

N¢ 197 - Gerson da Silva Filho, Reservatério da UHE Luiz Gon-
zagalltaparica (rio Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia, ir-
rigacéo.

N° 198 - WWL Extragdo e Comércio de Areia Ltda EPP, rio Sdo
Francisco, Municipio de Petrolina/Pernambuco, minerag&o.

N¢ 199 - Companhia de Saneamento do Pard, rio Tapaj6s, Municipio
de Itaituba/Parg, abastecimento publico.

N¢ 200 - Marta Gomes de Sa Souza, Reservatério da UHE Luiz
Gonzagalltaparica (rio Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia,
irrigacao.

N2 201 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,

Corrego do Salto, Municipio de Jordania/lMinas Gerais, abastecimento
publico.

N¢ 202 - Ademilson dos Santos Gomes, Reservatério da UHE Luiz
Gonzagalltaparica (rio Sdo Francisco), Municipio de Rodelas/Bahia,
irrigagéo.
N¢ 203 - Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, rio
Sapucai, Municipio de Careagu/Minas Gerais, abastecimento publi-
co.

O inteiro teor das Resolugbes de outorga, bem como as
demais informacOes pertinentes estardo disponiveis no site
www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

Ministério do Planejamento,
Orcamento e Gestao

SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO

PORTARIA N® 32, DE 20 DE MARGCO DE 2015

A SECRETARIA DO PATRIMONIO DA UNIAO, no uso
da competéncia atribuida pelo §2° do art. 6° da Lei 11.483, de 31 de
maio de 2007, c/c o inciso I1X do art.52 do Anexo XlI, da Portaria n°
220, de 25 de junho de 2014, resolve:

Art. 1° Indicar & venda os iméveis ndo operacionais oriun-
dos da extinta Rede Ferroviéria Federal SAA. - RFFSA relacionados
no Anexo | desta Portaria, objetivando a integralizagdo dos recursos
destinados a0 Fundo Contingente da extinta RFFSA - FC.

§ 1° Compete a Superintendéncia do Patrimoénio da Uni&o no
Estado correspondente disponibilizar & CAIXA, na quaidade de
agente operador do FC, os processos e documentos relacionados aos
iméveis indicados.

§ 2° Os contratos ativos de permissdo de uso e locagédo
firmados pela extinta RFFSA serdo geridos pela SPU até a efetivagéo
da venda dos respectivos iméveis pela Caixa, devendo a mesma
notificar a SPU imediatamente ap6s a efetivagdo da venda para o fim
de rescisdo e baixa dos respectivos contratos.

Art 2°. Ficam retirados do Fundo Contingente os iméveis
oriundos da extinta RFFSA relacionados no Anexo |l desta Por-
taria

Art. 3°. O conjunto de iméveis destinados a0 Fundo Con-
tingente, considerando os atos desta Portaria, totaliza valor estimado
de R$ 1.297.749.539,60 (um bilh&o, duzentos e noventa e sete mi-
Ihdes, setecentos e quarenta e nove mil, quinhentos e trinta e nove
reais e sessenta centavos), que assegura a condi¢@o de integralizagéo
do limite estabelecido no inciso Il do art. 6° da Lei n° 11.483, de
2007, para efeitos do § 4° do mesmo artigo.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicag&o.

CASSANDRA MARONI NUNES

Este documento pode ser verificado no enderego eletrénico http://www.in.gov.br/autentiadedehtml,

pelo codigo 00012015032400049

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2 de 24/08/2001, que ingtitui a

Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - |CP-Brasil.
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